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PROJETO DE LEI Nº 7534 DE 2017 
 

 
 
 

Modifica o art. 2º da Lei nº 8.857, de 8 de março 
de 1994, para ampliar a abrangência da Área de Livre 
Comércio de Cruzeiro do Sul – ALCCS, no Estado do Acre 

 
 
 

EMENDA MODIFICATIVA Nº _______ 
 
 
 

Dê-se ao Parágrafo Único do Art. 2º a seguinte redação: 
 
 

Parágrafo Único: Consideram-se integrantes das Áreas 
de Livre Comércio de Brasileia com extensão para os municípios de 
Epitaciolândia, Assis Brasil, Capixaba e Plácido de Castro – ALCB e 
de Cruzeiro do Sul – ALCCS, com extensão para os municípios de 
Tarauacá, Feijó, Jordão, Mâncio Lima, Rodrigues Alves, Marechal 
Taumaturgo, Porto Walter e Santa Rosa do Purus, observadas as 
disposições dos tratados e convenções internacionais. 

 
 

Sala da Comissão, em 07 de junho de 2017 
 
 
 

Deputado MOISÉS DINIZ – PCdoB/AC 
 

 


